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PROJETO DE tEt Ne 089/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE

NOVEMBRO/2023.

PREFEITO DR. RILDSON RABELO VASCONCELOS

PODER EXECUTIVO

PRO'ETO DE LEI NS 08912023, DE AUTORIA DO FODER EXECUTIVO,

QUE ATTERA O ART. 59 DÂ LEI MUNICIPAL N. 2.291, OÊ 15 DE

SETEMBRO DE 2023, QUE INSTIÍUI E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUÍ{ICIPAL ATRÂVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE sAÚDE,
REAUZAR O PAGAMENTO DE PISO SAIÁRIAI AOS AUXITIARES DE

ENFERMAGEM QUE ESTÃO APTOS A DESENVOIVER AS ArRrBUrçÔES
oo rÉcNrco DE ENFERMAGEM coM rNscRlçÃo No corEN E DÁ
OUTRAS PROUDÊNOAS.
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CEARA

frfi ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETAR|A DE ADiilNISTRAçÂO

-Y.lo

MENSAGEM N" 034/2023.
EXPEOiENTÉ LICü NA SESSAO

-? r-) )

SÊCRÊ ARIA

Tabuleiro do Norte/CE, em 24 de novembro de 2023.

Ao
Exmo. Senhor
VET. MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE
Nesta

Seúor Presidente,
Senhoras e Seúores Vereadores,

Aprazo-me em cumprimentar Vossa Excelência e demais pares

desta Egrégia Casa do Povo, para encaminhar o incluso Projeto de Lei, que

objetiva modificar a Lei Municipal n".: 2.291, de 15 de setembro de 2023, para
retroagir acrecentando o dispositivo onde as Auxilares de Enfermagens que se

especializaram com curso de Técnico de Enfermagem possam receber piso salarial
da categoria.

Dessa forma, necessário se faz acrescentar dispositivo ao Art. 5o,

incluindo as auxiliares de enfermagem que estão aptas a desenvolver as

atribuições de Técnico de Enfermagem possam receber o receber piso nacional da

classe.

Assim, rogamos a \P. Exu. a gentileza de submeter o presente

projeto para análise e, consequentemente, a sua aprovação.

Atenciosamente,

Rí0d"e úa*xdto
Prefeito Municipa

,<í;\/451..\
CENTRO ADMINISTRÂTIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

nue peonÉ clrcÉRro, 4605 - BAIRRo sÀo FRÁNCIsco - TABULEIRo Do NoRrs- cr:enÁ
YÍ

covERNo MUNrclpAL - TRABALHANDo roDo DlA!
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

C ÊARA

a3

PROJETO DE LEI N" 069/2023 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA O ART. 5O, DA LEI MLINICIPAL
N".: 2.291, DE 15 DE SETEMBRO DE
2023, QUE INSTITUI E AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO ML]NICIPAL,
ATRAVES DA SECRETARIA
MTINICIPAL DE SAÚDE, REALIZAR O
PAGAMENTO DE PISO SALARIAL AOS
AUXILIARES DE ENFERMAGEM QUE
ESTÃO APTOS A DESENVOLVER AS
ATRIBUIÇOES DO TECNICO DE
ENFERMAGEM COM INSCzuÇÃO NO
COFEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABI]LEIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica acrescentado o Art. 5o-A na Lei Municipal no.:

2.29 l, de 1 5 de setembro de 2023, com a seguinte redação:

"Art. 5'-A - Farájus ao piso salarial de Técnico de Enfermagem
o servidor municipal da enfermagem que legalmente esteia apto
aos desenvolvimentos das atribuições de Técnico de Enfermagem
preconizadas pelo Conselho Federal - COFEN."

^rt. 
2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos financeiros à lo de maio do corrente ano.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em24 de novembro 5.

1/*xdao
Prefe Municipal

CIoVERNo MUNICIPAL - TRABALHANDO TODo DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRICUES CHAVES
nua paone clrcÉRro, 4605 - BAIRRo sÀo FRANCISCo - TABULEIRo Do NoRTE- CEARÁ \" tt *,/
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CAMARÁ MUNICIPÂLDi

REQUERTTVTENTO DE URGÊNCIA N" 015/2023 <r''

SEC TÁRIA

Os VEREADORES SIGNATÁRIOS, com amparo no aÍ. 59 da Lei Orgânica do

município e art. 125, do Regimento Interno, e considerando a necessidade de uma

pronta apreciação, sem o que perdeni a oportunidade ou a eÍicácia nos termos do s lo

do supra mencionado aÍigo, em virtude da proposiçâo tratar-se de urgêncie e interesse

núbüco relevante, requerem de V. Ex', após ouvido o Plenário, que seja concedida a

URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação dos Projetos:

r' PROJETO DE LEI N'083/2023, DE AI.]-TORIA DO PODER E)GCUTIVO,
QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÔES NA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

r' PROJETO DE LEI N" 087/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO,

QUE ALTERA O ART. 17 DA LEI MLINICIPAL N 2.302, DE 08 DE
NOVEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI E AUTORIZA O PODER
EXECUTTVO MI.INICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
SAÚDE, A REALIZAR O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR

DESEMPENHO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC[AS;

/ PROJETO DE LEI N" 088/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO,

QUE AUTORIZA ISENÇÃO DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE
NO PAGAMENTO DE TAXA PARA EMISSÃO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL (TLA) EM FAVOR DO MI.INICÍPIO;

r' PROJETO DE LEI N" 089/2023, DE AUTORIA DO PODER DGCUTIVO,

QUE ALTERA O ART. 5' DA LEI MUNICIPAL N. 2.29I, DE 15 DE
SETEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI E AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MT]NICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, REALZAR O PAGAMENTO DE PISO SALARIAL AOS

ATIXILTARES DE ENFERMAGEM QUE ESTÃO APTOS A
DESENVOLVER AS ATRIBUIÇÔES DO TECNICO DE ENFERMAGEM
COM INSCRIÇÃONO COTEU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

@ €Dcmtabuleiroo (8d 4042 - 8600 @ 6lcmtn-oficiaI

CNP.rr 69.727.E99 /ooo! -a 5
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/ PROJETO DE LEI N" O9OI2O23, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE

DISPÔE SOBRE A REDUÇÃO DO SUBSÍDIO DO PRESIDENTE DA
CÂMARÀ MI]NICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE, ALTERANDo A LEI
MUNICIPAL N' 1.932, DE 15 DE ruLHO DE 2020, NA FORMA QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PALÁCIO LEGISLATIVO, em 28 de novembro de 2023.

@ 6»cmtabuleiro
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Única discussão e votoúo do REQUERTMENTo oE uRGÊNoA Ne 015/2023, SUBSCR
PoR DlvERsos VEREADoRES, com amparo no art.59 da Lei orgânica do município e
125, do Regimento rnterno, e considerando a necessidade de uma pronta apreciação,
PROJETOS: 083, 087, 088, 089 E O9OlzOZ3.

RIA DO 2" PERIODO DA 3E SESSÃO LEGISTATIVA DA 16T LEGISLATU

a

DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

17A SESSÃO ORDI

VEREADORES:

voTo
SIM NÃo Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS

RIO FERNANDES MOREIRAANTÉ

CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA

CLENILDA CHAVES APRíGIO X
EVALDEMBERG VIANA CHAVES

FRANCISCO BRITO DE MORAIS

FRANCISCO FEITOSA GUI ES

DAMIAO FREITAS MAIAJ

VANDECI MAIAJ

MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE

NEUKENNEDY MAIA SOARES

RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA x
VEREADOR PRESIDENTE - MARCOS AU
ARAÚJO. Att- 57. o Presldente do cômoro sonente pderó
votqr nos hipóteses em que é exigível o quórum de wtoção de
43 Uois terços), e oindo nos cosos de deseapqE.

LIO DE

125 e 190, Vl, do Regimento lnterno-

OE - 1e SeÜetário

Obs: Cumprindo os

votos favoráveis (

ALBERT EINSTEIN

l votos contÍa ( labstenções ( ) ausentes

- ' -1-.
tl)5/2t/-1

@ Gücmtabul.eiro0 (8d 4042 - 8600 @ €ücmtÍLoficial
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PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
16' LECISLATURA - 2" BlÉNlO - 2oz3 -2024
CASA DO POVO

N

l. Relatório:

Tratam-se os autos de análise do Projeto de Lei no 089n0», de autoria do

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, Sr. Rildson Rabelo

Vasconcelos, que "Altera o art. 50, da Lri Municipal i.o 2.291, de 15 de setembro de 2O23,

que institui e autoriza o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de

Saúde, realizar o paggmento de Piso Salarial aos Auxiliares de Enfermagem que estão aptos a

desenvolver as atibúções do Tecnico de Enfetmagem com inscrição no COFEN e dá outras

providências".

O Presidente determinou a remessa da matéria para cumprimento à norma regimental,

visando à análise da legalidade da proposiçâo legislativa, sendo encaminhado para as

comissões competentes: ftgtslação, Justiça e Cidadania, OÍçamento, Finanças, Controle e

Fiscalização e Seguridade Social e Fadlia, para elaboração do parecer técnico conjunto,

sendo indicado para relatoria o Vereador Chris Leyconn Conrado Moreira.

Ato contínuo, foi submetido e aprovado pelo plenário o Requerimento de urgência n.

" 01512023 refeÍ€nte ao predito projeto.

A assessoria se manifestou favoúvel à tramitação da matéria.

É o breve relatório.

@ GDcmtabutêiro
(o (85) 4042 - 8600 @ GDcmtn-oficial

cN PJ: 69.727.899/o oo1-4 5

I

Órgãos tecnicos: Comissío Legisleção, Justiçe e Cidadania, Comisrío de Orçamento,
Finançrs, Controle e Fircdizeçlo e Comissâo de Seguridede Sociel e Fmllir.
Assunto: Análire de Proposiçlo Legislativa.

Referência: Projeto de Lel n" O89D023.

Autoria: Prefeito Municipal de Tebuleiro do Norte.

Relatoria: Chrir Leyconn Conrado Morçire.
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2. Fundamentactro:

o PÍojeto de Lei em questão üsâ alterar dispositivo de ki Municipl, acrescentando

o art. 5o - A' para que os Auxiliares de Enfermagem que se especializaram com curso de

Técnico de Enfermagern, preconizadas pelo conselho Federal de Enfermagem coFEN,
possam receber piso salarial da categoria, retroagindo seus efeitos a mâio do corrente ano.

Nesse sentido, cumpre esclarecer que não se trata de transfonnaçâo do cargo, o que é

vedado pela constituição Federal, mas sim de permitir o pagamento do piso do Técnico de

Enfermagem para o servidor (a) que legalmente está apto (a) ao desenvolvimento das

atribüções de técnico. com isso, a pÍesênte lei se faz necessária para garantir esse

PaSamento.

A proposição legislativa em epígrafe está apta a participar regularmente do devido

proc€sso legislativo, previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento lntemo, por

preencher as condições constitucionais e legais vigentes de admissibilidade, cuja iniciativa é

do Poder Executivo, nos termos do artigo ll, inciso I, combinado com o artigo 57, inciso I,

da Lei Orgânica do Município cumulado com o artigo 61, da Constituição Federal.

Note-se que em leitura ao artigo 37, inciso X, da Constituição, a remuneração dos

servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, conforme o caso

em tela. Sendo que a iniciativa às leis que disponham sobre aumento de sua remuneracão, é

exclusiva do Prefeito, conforme leitura do artigo 57, inciso I, da Lei Orgânica, senão

vejamos:

Arü 57. São iniciativas exclusivas do Prefeito as leis que dispoúam sempre:

I - a criação, trâosformaçâo ou extingito de cargos, funções ou empregos públicos

da administração direta autáÍquica ou aumento de suo remuneraçlo, respeitados

os arts. 7', inciso IV e VII e 37, incisos I e II da Constinrição Federal;

t...1

O Projeto de Lei em questão possui iniciativa do Prefeito, cumprido, portanto, a

exigência do artigo supracitado.

(
§ {as)nolz-aeoo @ ocmtabuteiro @
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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
16' LEGISLATURA - z' BlÊNlo - zo23 -2o"4
CASA DO POVO

3. Voto Da Relatoria:

Diante do exposto, considerando que o Projeto de Lei no 089D023, de 24 de

novembro de 2023, está apto a participar do processo legislativo, concluímos o parecer

recomendando a tramitação da proposição.

É o voto.

Tabuleiro do Norte/CE, em 30 de novembro de 2023.

'"kÇ.wku*^k*---
PELAS CONCLUSÕES DO RE

RELATOR

TOR:

Ir

,/z

ANTERIO FERNANDES OREIRA

u 0

z/

Z.r
CLENILDA CHA úcroS

EVALDEMBERG VIANA CHAVES

JOSEVANDECI

U Y SOARES

RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

%

g (85) 4042 - s6oo @ ocmtabuteiro @ @cmtn-o6ciat

CNPJr 69.7 27.899/ o o o1-45



rs CAMARA MUNICIPAL DE

17E SESSÃO ORDINÁRIA DO 2" PERIODO DA 3A SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ê LEGISTATURÀ

DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Único discussão e votoção do PROJETO DE LEI Ne O89/2O23, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO,

QUE ALTERA O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL N. 2.291, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI E

AUTORTZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAI- ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

REALIZAR O PAGAMENTO DE PISO SALARIAL AOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM QUE ESTÃO APTOS

A DESENVOLVER AS ATRIBUIçÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM COM INSCRIçÂO NO COFEN E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

voTo
SIM NÃO Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA x
CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA f
CLENILDA CHAVES APRÍGIO

*
í

FRANCISCO BRITO DE MORAIS x
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES t
JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA

É
JOSÉ VANDECI MAIA í
MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE x
NEUKENNEDY MAIA SOARES

í
RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA x
VEREADOR PRESIDENTE - rraenêos AURÉLro DE

ARAÚJO. Art. 57. o Presidente do câmoro somente poderó

votor nos híúteses em que é exíglvel o quórum de votoção de
2/3 (dois terços), e oindd nos cosos de desempote.

( ) unanimidade ( ) favoráveis ( ) votos contra ( I abstenções ( )ausentes

MA A OE

Cumprindo os art. 125 e 190, Vl, do Regimento lnternoobs

I @ Gücmtabuleiro @ €Dcmtn-oficial

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
16' LEGTSLATURA - 2' BtÊNtO - 2c.23 -?o24
CASA DO POVO

TABULEIRO

29,D9WE

VEREADORES:

EVALDEMBERG VIANA CHAVES

RESULTADo DA VOTAÇÃO: 

-

(
ETNSTEIN FRErÍAS' 7e SecreaiÍio

(85) 4042 - 8600

CNPJ: 69.727.899/ooo1-45
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A COMISSÃO DE LEGISUçÃO, JUSTIçA E DA CIDADANIA APRESENTA A SEGUINTE REDAçÃO

FINAI. AO PRO.IETO DE TEI N.9 089/2023, DE AUÍORIA DO PODER EXECUTIVO.

ALTERA O ART. 5e, DA LEI MUNICIPAL N".: Z.29l,DE15
DE SETEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI E AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZAR O

PAGAMENTO DE PISO SALARIAL AOS AUXILIARES DE

ENFERMAGEM QUE ESTÃO APTOS A DESENVOLVER AS

ATRIBUIçÔES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM COM

TNSCRTçÂO NO COFEN E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABUIf,IRO DO NORTE, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica acrescentado o Art. se-A na Lei Municipal ne,:2.79!, de 15 de

setembro de 2023, com a seguinte redação:

"Art. 5e -A - Foró jus oo piso soloriol de Técnia de Enlermogem o servidor

municipot do enÍermogem que legalmente esteio opto aos desenvolvimentos dos otribuições de

Técnico de EnÍermogem preconizodos pelo Conselho Federol - COFEN,"

Art. 2e - Esta Lei entra em vi8or na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos financeiros à 1e de maio do corrente ano.

,r ISLATI DOR JOSÉ GUERREIRO CHAVES, em 30 de novembro de 2023.E

Ver. NA GUIMA RÃES MALVEIRA

Presidente da comissão

Ver. CHRIS NN CONRADO MOREIRA

Vice-Presidente

NEUKENNED AIA SOARES

Membro

À Mesa Diretora da Casa para as providências cabíveis.
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